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PORTARIA N" 252 DE 30 DE MAIO DE 2022

O prefeito Municipal de

atribuições legais e de acordo com a Lei

MÌssal, Estado do paraná, no uso de suas

Municipal no 7I4 de 23 de agosto de 2005,

RESOLVE

Art' 10 - Autorizar a secretaria Municipar de Finanças a empenhar o
valor correspondente a 2 (duas) diárias as servidoras Nrusa Deru Lraeu,
Psicóloga e ANDRETA Mnnra Konze' ScnEReR, Assistente sociar, ambas rotadas na
secretária Municipar de saúde, referente à viagem à Frorianóporis - sc nos dias 1o e
11 de junho de 2o22, para participarem do III congresso Internacionar Novas
Abordagens em saúde Mentar Infantojuvenir, organizado pero CENAT - centro
Educacional Novas abordagens terapêuticas.

Parágrafo Único: As servidoras irão se desrocar de ônibus ate Frorianóporìs - sc.
Art. 20 - Esta poftaria entra em vigor na data de sua publicação.

GnsrNFre Do pREFErro MuNrcrpAL DE [4ÌssAL, 30 or vero ot 2022
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AdiltotuÌs Ferrari

Prefeito MunicÍpal
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